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Apresentação

As pesquisas apresentadas no Grupo de Trabalho de “Direitos Humanos e Fundamentais”, do
XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI, revelaram temas de pertinência nacional e
internacional, abordando com excelência as linhas de pesquisa ligada ao tema geral do evento,
qual seja: “Constitucionalismo, Desenvolvimento, Sustentabilidade e Smart Cities”.

O tema deste Grupo de Trabalho tem se mostrado de grande importância ao longo das últimas
décadas em que muito se tem debatido sobre direitos humanos e sua afirmação por meio dos
direitos fundamentais. 

Neste ambiente de concretização de direitos, dentre os trabalhos apresentados, chamaram a
atenção as pesquisas que uniram o uso da tecnologia como meio de seleção de características
naturais para indicar pessoas supostamente mais propensas a cometer crimes, tais como cor da
pele, etnia, classe social, dentre outras, às graves violações que isso acarretaria aos direitos
humanos e fundamentais.

Ainda, em alguns debates, surgiram questões muito interessantes ligadas ao uso da tecnologia
enquanto meio de substituição de magistrados na prolação de sentenças judiciais ou na criação
de precedentes a serem aplicados automaticamente após levantamento de dados pelos
algoritmos de computadores de Tribunais Superiores. 

Nos debates, foram mencionados programas já em teste como o “Victor”, que analisa a
admissibilidade ou não de recursos pelo Superior Tribunal Federal e a possível violação do
acesso à justiça pela sua utilização. Em inovação acadêmica, uniram pesquisas sobre Lei
Geral de Proteção de Dados e o uso de algoritmos enquanto forma de manipulação de
sistemas para que aquela admissibilidade ocorra em maior ou menor grau por determinados
usuários.

Nota-se, portanto, a riqueza do evento e das pesquisas muito atuais trazidas para apresentação
e debates, com propostas contendo inovações para o cenário jurídico e inestimável
contribuição à construção de novos preceitos para ciência jurídica.

Sendo assim, é com satisfação que, como coordenadores do presente Grupo de Trabalho,
apresentamos os temas indicados acima, por terem sido trabalhados com precisão científica
pelos expositores, em primorosa contribuição ao cenário jurídico-acadêmico nacional.



Erica Antônia Bianco de Soto Inoue

Luiz Geraldo do Carmo Gomes

João Pedro Ignacio Marsillac
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A RESPONSABILIDADE DA MÍDIA NO EXERCÍCIO DA LIBERDADE DE
IMPRENSA NO CASO KLARA CASTANHO

Diogo De Almeida Viana Dos Santos1

Sabrina Soares Costa
Paula Vanessa Penha Vale

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO- O direito à informação que é inerente a todo indivíduo faz ressaltar a
chamada Liberdade de Imprensa. A imprensa existe para facilitar o conhecimento dos
indivíduos, para ser vista a qualquer momento e interpretada de forma singular. No entanto, o
que vimos, atualmente, é uma grande quantidade de jornalistas que divulgam a todo momento
matérias e imagens que podem violar direitos individuais previstos na Constituição da
República Federativa do Brasil sem o mínimo respeito pelos envolvidos. PROBLEMÁTICA
DE PESQUISA - De que forma o termo Liberdade pode ser compreendido? Como surgiu a
necessidade da exposição do outro e quais as consequências isto causa? Como identificar e
julgar as exposições feitas na internet sob o aspecto jurídico e Constitucional com base no
caso da atriz Klara Castanho? OBJETIVO– Examinar a problemática sobre as liberdades
garantidas pelo Estado Democrático de Direito e discutir o papel da imprensa e sua
responsabilidade diante das exposições que causa, tendo como objetivo principal a busca por
uma equidade desses direitos respeitando os limites impostos nas decisões. MÉTODO–
Trata-se de uma pesquisa exploratória com o levantamento bibliográfico de doutrina, revistas
jurídicas, legislações, artigos científicos, consulta a sites e outros meios eficazes de
informação a fim de analisar os aspectos jurídicos que englobam o caso. RESULTADOS
ALCANÇADOS - Conclui-se que a ideia de responsabilização da mídia seria justamente o
balanceamento das exposições e como estas poderiam evitar uma injusta demonstração dos
direitos explícitos na Constituição Federal. Desse modo, afirma-se que a liberdade de
imprensa tem seu limite na fronteira dos direitos alheios, assim como todos os direitos com
previsão constitucional.

Palavras-chave: conflitos de liberdades, exposição, balanceamento
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